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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO 

 

Processo n.º 003471/2022 

PLO n.º 57/2022 

 

DIREITO FINANCEIRO. LEI DE 

RESPONSABILIDADE FISCAL. INSTITUÍ NO 

MUNICÍPIO DE LINHARES A POSSIBILIDADE DE 

QUITAÇÃO DE SEUS DOCUMENTOS 

ARRECADATÓRIOS, FATURAS OU BOLETOS POR 

MEIO DE PAGAMENTO ELETRÔNICO 

INSTANTÂNEO, SEM PREJUÍZO DAS FORMAS JÁ 

PRATICADAS. 

 

 

I – RELATÓRIO 

 

Trata-se de Projeto de lei de autoria do vereador Johnatan Maravilha, com 

objetivo de possibilitar a quitação de documentos arrecadatórios, faturas ou 

boletos da Administração Púbica Direta, Indireta e Fundacional, por meio de 

pagamento instantâneo, sem prejuízo das formas já praticadas. 

 

Assevera o nobre edil, que a medida tem o objetivo de ampliar as 

possibilidades de pagamento ao cidadão. Acrescenta que a desburocratização 

é uma medida almejada e acertada.  

 

O projeto em análise fora protocolizado junto a Câmara Municipal de 

Linhares/ES, tendo parecer da procuradoria e da Comissão de Constituição e 

Justiça favoráveis. Ato conseguinte, veio a esta Comissão (Finanças) para 

análise e parecer. 
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É o relatório. 

 

 

II – FUNDAMENTAÇÃO 

 

Nota-se que o Projeto de Lei não traz qualquer alteração que possa vir a 

acarretar aumentos das despesas ao Poder Executivo, visto que a proposta 

visa inserir formas de pagamento que são gratuitas ao titular do crédito. 

 

Assim, o Projeto de Lei, não traz qualquer possibilidade de aumento das 

despesas ao Poder Executivo Municipal, mostrando-se sim, uma proposta de 

versatilidade nas formas de pagamento para o contribuinte.   

 

 

III - CONCLUSÃO 

 

Diante do exposto, a COMISSÃO DE FINANÇAS, ECONOMIA, ORÇAMENTO E 

FISCALIZAÇÃO da Câmara Municipal de Linhares/ES, reunida com todos seus 

membros, após análise e apreciação, deliberaram no sentido de 

VIABILIDADE do presente projeto apresentado. 

 

Linhares/ES, 10 de agosto de 2022. 

 

GILSON GATTI 

Presidente 

 

JUAREZ DONATELLI 

Relator 

 

ALYSSON FRANCISCO GOMES REIS 

Membro 
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